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Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato: Serviços comuns de engenharia provenientes de pregão presencial/eletrônico

Atualização: Setembro/2021

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
ENGENHARIA  Nº  XX/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO MUSEU PARAENSE EMILIO GOELDI /
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES - MCTI E A
EMPRESA ............................................................. 

 

A União pessoa jurídica de direito público interno, através do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES - MCTI, órgão vinculado à estrutura da
Presidência da República, sediado à Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brasília/DF, através do MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI - MPEG, Unidade de Pesquisa,
com Regimento Interno aprovado pela Portaria nº 3.458/2020-MCTI, sediado à Av. Magalhães Barata, n.º 376, Belém/PA, inscrito no CNPJ sob o nº
04.108.782/0001-38 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº  01205.000199/2022-56 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, bem como da Instrução Norma�va
SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 06/2022, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a Contratação de Serviços Comuns de Engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela
SINAPI para atender as necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi e o Ins�tuto Nacional de Pesquisa do Pantanal, que será prestado nas condições
estabelecidas no Termo de Referência e demais documentos técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão e seus anexos, iden�ficado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM/LOTE
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida
Quan�dade Valor

unitário

Valor
Global

Máximo
Aceitável

1
Serviços comuns de engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão
de obra, com maior desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da

tabela SINAPI para atender as necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi nas bases �sicas de BELÉM/PA.
SERVIÇO 90.000 R$ R$

2
Serviços comuns de engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão
de obra, com maior desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da

tabela SINAPI para atender as necessidades do Ins�tuto Nacional de Pesquisa do Pantanal em CUIABÁ/MT.
SERVIÇO 50.000 R$ R$

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Anexo 01 do Edital, Termo de Referência (12 meses), com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada;  

2.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3 Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;  

2.1.4 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;  

2.1. 5 Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3 O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente
prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022,
na classificação abaixo:

PTRES: 

FONTE: 

NATUREZA DESPESA:  

PI: 

UGR: 240125

VALOR:  xxxxxxxxxxxxxxxxx 

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do serviço, conforme este Termo de Referência.

5.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.

5.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº
8.666, de 1993.

5.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

5.5.1 o prazo de validade;

5.5.2 a data da emissão;

5.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

5.5.4 o período de prestação dos serviços;

5.5.5 o valor a pagar; e

5.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

5.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

5.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

5.11 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.12 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

5.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

5.14 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

5.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017,
quando couber.

5.16 É vedado o pagamento, a qualquer �tulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da a�va do órgão
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

5.17 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa
de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

            I= (TX)       I =

    

      ( 6 / 100 )

                               I = 0,00016438

            TX = Percentual da taxa anual = 6%

          

          365

 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais, pertencentes a planilha Sinapi vigentes na data da
apresentação da  proposta,   serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice INCC-M, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice rela�vo ao mês do reajustamento;

6.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

6.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini�vo.

6.5 Nas aferições finais, o índice u�lizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini�vo.

6.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex�nto ou de qualquer forma não possa mais ser u�lizado, será adotado, em subs�tuição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

6.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo adi�vo.

6.8 O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1 A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garan�a, podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária, em
valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

7.1.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do
contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

7.1.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

7.2 A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.2.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

7.2.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

7.2.3 multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

7.2.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

7.3 A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.4 A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

7.5 Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

7.6 No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

7.7 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros u�lizados quando da contratação.

7.8 Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for no�ficada.

7.9 Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.10 Será considerada ex�nta a garan�a:

7.10.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a,
acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;
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 7.10.2 no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o
prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.11 O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à
contratada.

7.12 A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista no neste Edital e no Contrato.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do
objeto, dos critérios de aferição e medição para faturamento  e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital e parte integrante deste contrato.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.3 No�ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, cer�ficando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma �sico-financeiro;

9.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº
5/2017;

9.6 Não pra�car atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados,
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a u�lização destes em a�vidades dis�ntas daquelas previstas no
objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou en�dade responsável pela contratação, especialmente
para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9 Cien�ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;

9.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e no�ficações expedidas;

9.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de
1993.

9.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.13 Será contratado um percentual mínimo de 30% referente aos valores es�ma�vos

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e u�lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quan�dade mínimas
especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

10.2 Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

10.4 U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5 Vedar a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no
órgão Contratante, nos termos do ar�go 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6 Após a assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar ART dos responsáveis técnicos pelo contrato no que diz respeito aos serviços a serem
prestados em cada Base �sica, que deverão ser os profissionais cujas Cer�dões de Acervo Técnico (CAT) foram apresentadas para fins de habilitação na licitação.
A CONTRATADA poderá subs�tuir os responsáveis técnicos por outros profissionais, desde que atenda às mesmas qualificações exigidas para habilitação.

10.6.1 A execução de cada serviço deverá ser acompanhada por um  Responsável técnico  que deverá ser um profissional habilitado para a especificidade
do serviço conforme legislação específica e regulamentações dos conselhos de classe profissional. podendo haver a necessidade da contratada
disponibilizar mais de um profissional para o andamento do contrato.

10.6.2 A contratada deverá manter durante todo a execução do contrato pelo menos um responsável técnico que também assumirá a função de preposto
da contratada.

10.6.3 O responsável técnico / preposto e terá as seguintes atribuições:

I - Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da CONTRATANTE;

II - Zelar pela segurança, limpeza e conservação dos equipamentos e das instalações da CONTRATANTE colocados à disposição dos empregados da
CONTRATADA;

MI
NU
TA



III - Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das autoridades da CONTRATANTE e da Fiscalização do
contrato;

IV - Apresentar informações e/ou documentação solicitada pelas autoridades da CONTRATANTE e/ou pela Fiscalização do contrato, inerentes à
execução e às obrigações contratuais, em tempo hábil, conforme estabelecido neste Termo de Referência.

V - Reportar-se ao Fiscal do contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da execução dos serviços e das demais obrigações contratuais;

VI - Relatar ao Fiscal do contrato, pronta e imediatamente, por escrito, toda e qualquer irregularidade observada;

VII - Garan�r que os funcionários se reportem sempre à CONTRATADA, primeiramente, e não aos servidores/autoridades da CONTRATANTE, na
hipótese de ocorrência de problemas relacionados à execução contratual;

VIII - Realizar, além das a�vidades e tarefas que lhe forem atribuídas, quaisquer outras que julgar necessárias, per�nentes ou inerentes à boa
prestação dos serviços contratados;

IX - Encaminhar ao Fiscal do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, bem como toda a documentação complementar exigida
neste Termo de Referência;

X - Esclarecer quaisquer questões relacionadas às Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados, ou de qualquer outra documentação encaminhada,
sempre que solicitado;

XI - Administrar todo e qualquer assunto rela�vo aos empregados da CONTRATADA, respondendo perante a CONTRATANTE por todos os atos e fatos
gerados ou provocados por eles.

XII -  A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da FISCALIZAÇÃO, inclusive quanto ao cumprimento das
Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho.

10.7 Após a assinatura do contrato caberá a contratada apresentar declaração na qual deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de
iden�dade do preposto, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional.

10.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
rela�va à Seguridade Social; 2) cer�dão conjunta rela�va aos tributos federais e à Dívida A�va da União; 3) cer�dões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer�dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos
Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela�vos à execução do empreendimento.

10.12 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a�vidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

10.14 Promover a organização técnica e administra�va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

10.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do
memorial descri�vo.

10.17 Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

10.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015.

10.20 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do contrato;

10.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quan�ta�vo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do
§ 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

10.23 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan�dade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.24 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de
25/05/2017:

I - O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas,
logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem limitações;

II - Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.25 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir,
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que con�nuará a execução dos serviços.

10.26 A equipe responsável pela execução dos serviços  deverá seguir as definições abaixo:

10.26.1 A empresa deverá manter como residente, quando da realização de qualquer serviço objeto deste documento, profissional  legalmente habilitado
nos termos da Legislação Vigente.
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10.26.2 A contratada deverá encaminhar  à fiscalização lista com  todos os funcionários da empresa que deverão ter acesso às instalações �sicas do MPEG e
INPP com 48h de antecedência  para devida autorização de acesso. Em casos de serviços  urgentes esse prazo poderá ser reduzido para duas horas, com
envio da lista de funcionários por e-mail. 

10.26.3 A mão-de-obra u�lizada deverá se apresentar devidamente uniformizada e u�lizando equipamento de proteção individual compa�vel com o
serviço a ser realizado.

10.26.4 O Pessoal deverá estar devidamente treinado e se apresentar com o uniforme adequado, além de equipado com os Equipamentos de Proteção
Individual – EPIs necessários ao desempenho das a�vidades.

10.26.5 Todo o pessoal da empresa deverá portar crachá de iden�ficação.

10.26.6 É de competência exclusiva da Contratada, recrutar e fornecer toda a mão-de-obra, direta e indireta, necessária à execução dos serviços, inclusive
encarregados e pessoal de apoio operacional e administra�vo, sendo, para todos os efeitos, considerada como única empregadora.

10.26.7 Dimensionamento de pessoal é de responsabilidade da Contratada. A Contratada poderá agregar, ao número proposto, outros trabalhadores, com
base em sua experiência em outros contratos e em seus índices de produ�vidade.

10.26.8 Todo pessoal em serviço deverá, por conta da Contratada, usar obrigatoriamente uniformes completos, observando as normas de segurança
aprovadas pela CONTRATANTE, bem como os equipamentos de segurança, individual e cole�va, necessários.

10.26.9 As quan�dades de EPI e EPC necessários aos diversos serviços deverão ser dimensionadas pelas Contratadas.

10.26.10 A Contratada não poderá permi�r a entrada em serviço de quaisquer trabalhadores desprovidos dos uniformes completos, EPI e EPC exigíveis pela
função que desempenham na prestação dos serviços contratados.

10.26.11 A Contratada poderá repassar o uniforme/EPI usado aos seus novos empregados, desde que em boas condições de uso e devidamente
higienizados e desinfetados.

10.26.12 É absolutamente vedada, por parte do pessoal da Contratada, a execução de serviços que não sejam objeto do presente documento.

10.26.13 Será terminantemente proibido aos empregados da Contratada fazerem catação ou triagem de resíduos, ingerirem bebidas alcoólicas em serviço e
pedirem gra�ficações ou dona�vos de qualquer espécie.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1 É permi�da a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

a) É vedada a subcontratação de gerenciamento, planejamento ou coordenação da execução dos serviços de manutenção devendo o responsável técnico por
estes serviços fazer parte do quadro da contratada.

b) É vedada a subcontratação completa do objeto

11.2 A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica
necessários para a execução do objeto.

11.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a
supervisão e coordenação das a�vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais
correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I -  Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significa�vos para o serviço contratado;

II - Multa de:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada
a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

d) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

e) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a
promover a rescisão do contrato;

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

IV - Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en�dades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.
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V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

12. 3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administra�va neste Termo de Referência.

12.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

12.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 01:

GRAU
 

CORRESPONDÊNCIA
 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
 

 

TABELA 02:

 

 
INFRAÇÃO

 

ITEM
 

DESCRIÇÃO
 

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
 

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;
 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia;
 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia;
 

Para os itens a seguir, deixar de:
 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
 

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
 

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;
 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;
 

 

12.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

12.5.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

12.5.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

12.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

12.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

12.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

12.8 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

12.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

12.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.
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12.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

12.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

13.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
lei.

14.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

14.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

15.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência de
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

15.3. Na hipótese de celebração de adi�vos contratuais para a inclusão de novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor
do orçamento-base e o valor global do contrato ob�do na licitação, com vistas a garan�r o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Cons�tuição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto nº 7.983/2013.

15.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço unitário,  a diferença percentual entre o valor global do contrato e o
preço global de referência poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos excepcionais e jus�ficados, desde
que os custos unitários dos adi�vos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência u�lizado na forma do Decreto nº 7.983/2013,
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

15.5 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quan�ta�vo ou preço deverá apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da
administração pública divulgado por ocasião da licitação, man�da a proporcionalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a
exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária Do Estado do Pará - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

...........................................,  .......... de.......................................... de 2022.

 

_________________________

MI
NU
TA



Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Junior Costa Queiroz, Analista em Ciência e Tecnologia, em 27/10/2022, às 14:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10501038 e o código CRC
DF4DAB8D.
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
Av. Gov Magalhães Barata, 376,  ,

CEP 66.040-17, Belém - PA - http://www.museu-goeldi.br

ANEXO

 
Processo Administrativo n°  01205.000199/2022-56

Pregão Eletrônico nº 11/2022
 

ANEXO 03  – MODELO PROPOSTA COMERCIAL
 

Objeto:  Contratação de Serviços Comuns de Engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela SINAPI para atender as necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi e o Instituto Nacional de Pesquisa do
Pantanal.

 
Ao 
Museu Paraense Emílio Goeldi
Ref.: Edital Pregão Eletrônico  n.º 11/2022
Razão Social da Proponente:
CNPJ:
Endereço e Telefone fixo e/ou móvel:
Dados Bancários:

 
 

Após examinar a estudar cuidadosamente os documentos deste edital, com os quais concordamos e tendo tomado pleno conhecimento da natureza dos trabalhos objeto deste Pregão,
no que possa afetá-la em custo e prazo, apresentamos a nossa proposta de preços para a Contratação de Serviços Comuns de Engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças,
equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela SINAPI para atender as
necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi e o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal, estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2022 e seus anexos , nos seguintes termos.

 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Unidade
de Medida

Quantidade
 ( A )

Valor estimado
 Referência

Percentual de
desconto (%) –
Tabela SINAPI

 Valor Unitário
com desconto

( B )

Valor Global
C = A x B

1 Serviços comuns de engenharia para manutenção predial com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela

     Serviço 90.000 R$ 50,00 0,00  R$ 00,00 R$ 00,00
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SINAPI para atender as necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi nas
bases físicas de BELÉM/PA.

2

Serviços comuns de engenharia para manutenção predial com fornecimento de
peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado
na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela
SINAPI para atender as necessidades do Instituto Nacional de Pesquisa do
Pantanal em CUIABÁ/MT.

Serviço 50.000 R$ 50,00 0,00%  R$ 00,00  R$ 00,00

 
Conforme detalhado acima, será ofertado o desconto percentual de 0,00% a ser aplicado durante toda execução contratual.
Para fins de arredondamento serão considerados apenas duas casas decimais após a vírgula.

 
Declaramos expressamente que:
a) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos (fretes, seguros, etc.), tributos incidentes e outros que se fizerem

necessários, tendo como referência a tabela SINAPI mês de ______, e cujo o preço global é R$ 00,00 ( ...................................)
b) Concordamos integralmente e sem qualquer restrição, com as condições desta licitação, expressas no Edital e seus anexos;
c) Temos pleno conhecimento do local onde serão executados os serviços objeto desta licitação, para o fiel cumprimento das condições de garantia que oferecemos;
d) Serão de nossa responsabilidade todos os custos relativos à execução do objeto desta licitação, inclusive as obrigações e encargos trabalhistas com o pessoal;
e) Manteremos válidas e imutáveis todas as condições desta proposta pelo prazo de 90 (noventa) dias , contados da data de sua apresentação;
f) Comprometemo-nos a não transferir e nem negociar os créditos decorrentes do contrato;
g) Declaramos ainda, que recebemos os documentos relativos a esta licitação e temos ciência do inteiro teor do seu conteúdo e condições constante no Edital e seus anexos.
h) que inexiste fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme parágrafo segundo do artigo 32 da Lei n° 8.666/93 e de acordo com o modelo do Anexo deste Edital,

juntamente com a Proposta de Preços;
i) que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, e inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999, conforme o modelo do Anexo
deste Edital;

j) que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados que executam trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo deste Edital.

k) que elaboramos Independente de Proposta conforme estabelecido na Instrução Normativa/SLTI/MP nº 02, de 16/09/2009, de acordo com o modelo do Anexo deste Edital;
l) Declaração de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), de que não ultrapassou o limite de faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a empresa está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, conforme o modelo
do Anexo deste Edital

m) que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus Anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. g)
Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

n) que cumprimos a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT.
o)  que cumprimos o Decreto nº 7.203, de 04 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação de nepotismo no âmbito da Administração Pública Federal.
Esclarecemos, finalmente, que o nosso representante credenciado está autorizado e habilitado a prestar os esclarecimentos e informações adicionais que se fizerem necessárias.
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Cidade _____ de ___________de ____
 
 

Atenciosamente,
 

____________________________________
Assinatura do representante

Identificação do representante legal
RG/CPF do representante legal

 

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Junior Costa Queiroz, Analista em Ciência e Tecnologia, em 27/10/2022, às 15:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 10563369 e o código CRC B5D38C38.
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MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
Av. Gov Magalhães Barata, 376,  ,

CEP 66.040-17, Belém - PA - h�p://www.museu-goeldi.br

ANEXO 04

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços

Atualização: Dezembro/2019
 

Processo Administra�vo n.°  01205.000199/2022-56
PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2022

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  _____/2022 
        

O MCTIC/Museu Paraense Emílio Goeldi, com sede no(a) Avenida Magalhães Barata 376, na cidade de
Belém-Pará, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.108.782/0001-38, neste ato representado(a) pelo(a) ......
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publicada no ....... de ..... de
....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Iden�dade nº .......,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS nº 02/2022, publicada no ...... de ...../...../20....., Processo Administra�vo n.º
01205.000199/2022-56, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quan�dade(s)  cotada(s), atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com
as disposições a seguir:

 
 

1. DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviços de
engenharia para manutenção predial com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de
obra, com maior desconto a ser aplicado na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos,
constantes da tabela SINAPI para atender as necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi e Ins�tuto
Nacional de Pesquisa do Pantanal, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência,
anexo 01 do edital de Pregão nº ........../2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

ITEM/LOTE
 

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Quan�dade Valor
unitário

Valor
Global
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Medida Máximo
Aceitável

1

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, COM
MAIOR DESCONTO A SER APLICADO NA FORMA

ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS,
CONSTANTES DA TABELA SINAPI PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO MUSEU PARAENSE EMÍLIO GOELDI
NAS BASES DE BELÉM-PA

SERVIÇO 90.000 R$ R$

2

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS,

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA, COM
MAIOR DESCONTO A SER APLICADO NA FORMA

ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS,
CONSTANTES DA TABELA SINAPI PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DO INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA
DO PANTANAL EM CUIABÁ-MT

SERVIÇO 50.000 R$ R$

 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1 O órgão gerenciador será o Museu Paraense Emílio Goeldi.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Não será admi�da a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

 

5. VALIDADE DA ATA

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a par�r da data de sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores pra�cados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra�cado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
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6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mo�vos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem jus�fica�va aceitável;

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados
no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jus�ficados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

 

7.  DAS PENALIDADES

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos par�cipantes, caso no
qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do
Decreto nº 7.892/2013).

7.3 O órgão par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
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7.892/13.

8.3  A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos par�cipantes (se houver).

 

 

 

Local e data

Assinaturas

 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)

 

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Junior Costa Queiroz, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 12/09/2022, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
informando o código verificador 10386534 e o código CRC 47F432CA.
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Processo Administrativo n°  01205.000199/2022-56
Pregão Eletrônico nº /2022

 
ANEXO 05  – ATESTADO DE VISTORIA

 
 

 
Declaramos para fins de cumprimento que a empresa _____________________, inscrita

sob CNPJ nº __________________sediada à ____________________, procedeu à vistoria técnica nas
áreas onde serão executados os serviços de engenharia para manutenção predial com fornecimento
de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, com maior desconto a ser aplicado na forma
estabelecida em planilhas de serviços e insumos, constantes da tabela SINAPI para atender as
necessidades do Museu Paraense Emílio Goeldi e Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal.

Não será considerada qualquer alegação posterior por parte da licitante de que esta não
tenha tido conhecimento do local ou deixado de conferir as medidas e as características dos serviços acima
descritos.
 

__________________________________________________________

Nome, cargo do Servidor, e assinatura da área técnica do MPEG

 
2. Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os locais e

detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial, tendo sido fornecidas as informações e
esclarecimentos inerentes a esta vistoria, por mim solicitados.

                                          

_________________________________________________________

Nome, RG/CPF e assinatura do representante técnico da licitante.

 

Belém, _____ de ____________________  de ______

 

 

Obs: A declaração de vistoria, poderá ser substituída pela declaração de que o licitante: Tem pleno
conhecimento do local onde serão executados os serviços objeto desta licitação, para o fiel cumprimento das
condições de garantia que oferecemos;
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Documento assinado eletronicamente por Humberto Junior Costa Queiroz, Analista em Ciência e
Tecnologia, em 12/09/2022, às 14:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.mc�.gov.br/verifica.html,
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solicitante

XXXXXXXX

Descrição:

item código sinapi Discriminação Unid. Quant.
P. Unit (SEM 
BDI) Preço

1 SERVIÇO 
1.1 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
1.2 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
1.3 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
1.4 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               

2 SERVIÇO -R$                 -R$                               
2.1 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
2.2 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
2.3 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
2.4 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               

3 SERVIÇO -R$                 -R$                               
3.1 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.2 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.3 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.4 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               

4 SERVIÇO -R$                 -R$                               
3.1 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.2 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.3 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               
3.4 xxxx xxxxx XXX XXXX -R$                 -R$                               

-R$                               
6,23% -R$                               

-R$                               

26,24% (BELÉM) 
OU  22,23% 
(CUIABÁ) -R$                               

-R$                               

xx,xx% 
(PERCENTUAL 
DO DESCONTO 
DA EMPRESA 
VENCEDORA -R$                               

-R$                               

FISCAL DO CONTRATO PREPOSTO DA CONTRATADA

F) DESCONTO (E*% DE DESCONTO)
G) VALOR FINAL  (E-F)

E) PREÇO TOTAL COM BDI (C+D)

local 

XXXXXXX

A) PREÇO TOTAL

D) BDI (C*%BDI)

prazo  de execução

XXX Horas ou dias

CONTRATO XX/XXX

B) ADMINISTRAÇÃO LOCAL (A*% ADMINISTRAÇÃO LOCAL)
C) PREÇO TOTAL COM ADMINISTRAÇÃO LOCAL (A+B)

OBJETO: XXXXXXXXXX

XXXXXXXXX

ORDEM DE SERVIÇO
xxxx/xxxx

xx/xx/xxx
final previsto

xx/xx/xxx
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OBJETO: XXXXXX

DATA: XX/XX/XXXX

ORDEM DE SERVIÇO : XXXX/XXXX

Item 
SERVIÇOS DESCRIÇÃO

PREÇO 
UNITÁRIO

PREÇO COM 
ADMINIST. 

LOCAL
PREÇO COM 

BDI
PREÇO  TOTAL COM 

DESCONTO

1 SERVICO XXX  R$                  -    R$                  -    R$                  -    R$                             -   R$ % R$ % R$ % R$ %

2 SERVICO XXX  R$                  -    R$                  -    R$                  -    R$                             -   R$ %

3 SERVICO XXX  R$                  -    R$                  -    R$                  -    R$                             -   R$ % R$ %

4 SERVICO XXX  R$                  -    R$                  -    R$                  -    R$                             -   R$ % R$ %

X SERVICO XXX  R$                  -    R$                  -    R$                  -    R$                             -   R$ % R$ %

R$ R$ % R$ % R$ % R$ %

% R$ % R$ % R$ % R$ %

CONTRATO - XXXXX

LOCAL : XXXX

TOTAL DO PERÍODO

TOTAL ACUMULADO

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO

01 02 03 04

PRAZO DE EXECUÇÃO ( SEMANA / QUINZENA/ MÊS)



 
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS 

 

MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, COM MAIOR DESCONTO A SER APLICADO NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS, CONSTANTES DA TABELA SINAPI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUSEU 
PARAENSE EMÍLIO GOELDI NAS BASES DE BELÉM-PA 

FÓRMULA PARA INTEGRAÇÃO DO BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS): CONFORME ACORDÃO 
2.369/2011 E  REVISÃO 2622-37/13( TC 036.076/2011-2) 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 DESCRIÇÃO % 

 AC - Administração Central 4,00% 

 R - Risco 1,27% 

 S+G - Seguro + Garantia 0,80% 

 DF - Despesas Financeiras 1,23% 

 L - Lucro 7,40% 

 T - Total de Tributos 13,15% 

       T.1 - IRPJ 0,00% 

       T.2 - ISS 5,00% 

       T.3 - PIS 0,65% 

       T.4 - COFINS 3,00% 

       T.5 - CSLL 0,00% 

       T.6  CPRB - INSS 0,00% 

 TOTAL BDI = {[(1+AC+R+S+G)x(1+DF)x(1+L)]/(1-T)}-1 26,24% 

LOCALIDADE: BELÉM-PA  

ENCARGOS SOCIAIS: SEM DESONERAÇÃO 

DATA: 26/07/2022 



 

 

 

 

  



 
PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE BDI E ENCARGOS SOCIAIS 

 

MANUTENÇÃO PREDIAL COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA, COM MAIOR DESCONTO A SER APLICADO NA FORMA ESTABELECIDA EM PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS, CONSTANTES DA TABELA SINAPI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA DO PANTANAL EM CUIABÁ-MT 

 

FÓRMULA PARA INTEGRAÇÃO DO BDI (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS): CONFORME ACORDÃO 
2.369/2011 E  REVISÃO 2622-37/13( TC 036.076/2011-2) 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 DESCRIÇÃO % 

 AC - Administração Central 4,00% 

 R - Risco 1,27% 

 S+G - Seguro + Garantia 0,80% 

 DF - Despesas Financeiras 1,23% 

 L - Lucro 7,40% 

 T - Total de Tributos 13,15% 

       T.1 - IRPJ 0,00% 

       T.2 - ISS 2,00% 

       T.3 - PIS 0,65% 

       T.4 - COFINS 3,00% 

       T.5 - CSLL 0,00% 

       T.6  CPRB - INSS 0,00% 

 TOTAL BDI = {[(1+AC+R+S+G)x(1+DF)x(1+L)]/(1-T)}-1 22,23% 

LOCALIDADE: CUIABÁ-MT.  

ENCARGOS SOCIAIS: SEM DESONERAÇÃO 

DATA: 26/07/2022 



 

  


